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PORTARIA Nº. 0140/2024/PMS-GAB 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas, atribuições legais conferidas pelo 

art. 50, inciso I, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c art. 10, inciso I, da Lei Complementar n.º 088, de 1º de outubro de 1998, com as 

alterações introduzidas pela Lei Complementar n.º 26, de 15 de dezembro de 2003, resolve, 

 

N O M E A R  

 

ANA VITÓRIA MENDES PAZ, para exercer o cargo de Ouvidoria, integrante do Quadro de Provimento em comissão da Secretaria de 

Infraestrutura, até ulterior deliberação. 

 

 

Sousa/PB, 03 de junho de 2024. 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 0141/2024/PMS-GAB 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas, atribuições legais conferidas pelo 

art. 50, inciso I, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c art. 10, inciso I, da Lei Complementar n.º 088, de 1º de outubro de 1998, com as 

alterações introduzidas pela Lei Complementar n.º 26, de 15 de dezembro de 2003, resolve, 

 

N O M E A R  

 

RAFAEL MELO DE ALMEIDA VIGLIONI BANDEIRA, para exercer o cargo de Gerencia de Cerimonial, integrante do Quadro de 

Provimento em comissão do Gabinete, até ulterior deliberação. 

 

 

Sousa/PB, 03 de junho de 2024. 
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FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº. 0142/2024/PMS-GAB 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas, atribuições legais conferidas pelo 

art. 50, inciso I, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c art. 10, inciso I, da Lei Complementar n.º 088, de 1º de outubro de 1998, com as 

alterações introduzidas pela Lei Complementar n.º 26, de 15 de dezembro de 2003, resolve, 

 

E X O N E R A R 

 

GABRIELA ROCHA PORDEUS DOS SANTOS, do cargo de Coordenação de Regulação de Consultas e Exames, integrante do Quadro de 

Provimento em comissão do Gabinete, até ulterior deliberação. 

 

 

 

N O M E A R  

 

GABRIELA ROCHA PORDEUS DOS SANTOS,, para exercer o cargo de Coordenação de Estrategia da Saúde Bucal, integrante do Quadro 

de Provimento em comissão da Secretaria de Saúde, até ulterior deliberação. 

 

 

Sousa/PB, 03 de junho de 2024. 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 0143/2024/PMS-GAB 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas, atribuições legais conferidas pelo 

art. 50, inciso I, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c art. 10, inciso I, da Lei Complementar n.º 088, de 1º de outubro de 1998, com as 

alterações introduzidas pela Lei Complementar n.º 26, de 15 de dezembro de 2003, resolve, 

 

E X O N E R A R 

 

DAMIÃO FLORENTINO DE SOUSA, do cargo de Visitador do Programa Criança Feliz, integrante do Quadro de Provimento em comissão 

do Secretaria de Assistência Social, até ulterior deliberação. 

 

 

N O M E A R  

 

DAMIÃO FLORENTINO DE SOUSA,, para exercer o cargo de Coordenação de Regulação de Consultas e Exames, integrante do Quadro de 

Provimento em comissão da Secretaria de Saúde, até ulterior deliberação. 

 

 

Sousa/PB, 03 de junho de 2024. 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº. 0144/2024/PMS-GAB 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas, atribuições legais conferidas pelo 

art. 50, inciso I, alínea “e” da Lei Orgânica do Município c/c art. 10, inciso I, da Lei Complementar n.º 088, de 1º de outubro de 1998, com as 

alterações introduzidas pela Lei Complementar n.º 26, de 15 de dezembro de 2003, resolve, 

 

N O M E A R  
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LAYSSA MICHELLE DE FREITAS LUNGUINHO, para exercer o cargo de Visitador do Programa Criança Feliz, integrante do Quadro de 

Provimento em comissão da Secretaria de Assistência Social, até ulterior deliberação. 

 

 

Sousa/PB, 03 de junho de 2024. 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

Republicação por incorreção 

 

PORTARIA Nº 144-A/2024/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso III, alínea 

“e” da Lei Orgânica do Município c/c o art. 24, inciso I, da Lei Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 1998, com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar nº. 26, de 15 de dezembro de 2003,  

 

RESOLVE 

 

Colocar à disposição do Governo do Estado da Paraíba, o servidor PÉRICLES MENDES TOMAZ, enfermeiro, matrícula n.º 12.723-

5, lotado na Secretaria da Saúde do Município de Sousa, com ônus para o órgão de origem, pelo período de 01 (um) ano. 

 

Paço Municipal de Sousa, Estado da Paraíba, 03 de Junho de 2024. 

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 
 
 
 

 

 


